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ESTADO DO RiO DE JANEI~O

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

IBI N9 135, tE 15. lEr ABRIL IEl.977.
~ . ~ .. -- - .. i' '

I!Vàntêm até 31 de lDiUJilO do cx)xD;!IQte ano

o &Sca1to de 10% (deZ por cento).

A ~ HlaC1PAL IE l«NA I<DJIUi POR

SEm ~, JECH:'1Y\ E EU .SMtCI(H) A SBGOm1'E IBI:

Art. 19 •..Fica mmt:1&>, até 31 de ~
<b OOX'DI'lte ~, o desce:nto de 10% (dez por cento) para as c;itxJtas

anueis pagas de UI8 só vez.

Ai:t. 29 - Esta. Ia! entrará em~ a
pertir desta data.

Pm:fid:tura !büc1pal de Nova 19uaçu, 15
de abJ:U de 1.977.
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